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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2022 

 
1 OBJETO: Divisão de uma sala de aula com instalação de parede em Gesso. 
 
VENCEDOR: VALDIR DIAS 95388044904 

 
2 - DOS PREÇOS 
 
Item Produto/Serviço Und Qtd Valor Valor total 

1 Divisória de 35mts de parede em Gesso Drywal. Serv. 1 5.214,00 5.214,00 
2 Porta, batente e fechadura Kit 1 460,00 460,00 

 
2.1 – O preço a ser pago é de R$ 5.674,00 (cinco mil, seiscentos e setenta e quatro reais), 
praticado no mercado, comprovado através de orçamentos anexados aos autos do processo. 
 
3. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO  
3.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a liquidação da nota fiscal.  
 
4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1 - A despesa decorrente desta contratação será reconhecida contabilmente com a dotação 
orçamentária: 

 
Dotações 
Exercício Conta Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 27 07.002.12.361.0009.1014 103 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2022 28 07.002.12.361.0009.1014 104 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2022 29 07.002.12.361.0009.1014 107 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

 
5 – JUSTIFICATIVA 

5.1 - Justificativa: A presente licitação tem por objeto a contratação da empresa para que realize 
a instalação de uma divisória de 35mts de parede em Gesso Drywal, para abertura de uma nova 
sala de berçário nas dependências da Super Creche Etelvina França Machado, com objetivo de 
atender à demanda existente. 
Fundamento Legal: A contratação acima mencionada prescinde de licitação, uma vez que se  
enquadra perfeitamente nas disposições do artigo 24, II, ambos da Lei n.º 8.666/93, como se 
depreende pelo texto transcrito:  

(...) 
 II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta lei, desde 
que não refiram as parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa 
ser realizada de uma só vez; 
Justificativa de Preço e Motivo da Escolha: Conforme pedido da Secretaria de Educação, o 
valor adotado para realização do serviço prestado está de acordo com o orçamento mais 
vantajoso para o município, eis que as cotações se encontram em anexo.  
Considerando análise dos orçamentos recebidos, a empresa VALDIR DIAS – GESSO DIAS ME- 
CNPJ 43.312.280/0001-86, ofereceu proposta com menor valor, o produto/ atende a necessidade. 

 
5.2 - Dispensa de licitação a favor de VALDIR DIAS 95388044904, pois o objeto atende às 
necessidades da administração, com preço compatível com o valor de mercado, sendo: 
 

CONTRATADO VALOR 
TOTAL 

VALDIR DIAS 95388044904 CNPJ: 43.312.280/0001-86 R$ 5.674,00 
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DECISÃO: 
 
Encaminho a ordenadora de despesas, a dispensa de licitação, com fundamento no inciso I do 
art. 24, da Lei nº 8.666/93, Divisão de uma sala de aula com instalação de parede em Gesso. 
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para 
ratificação. 

 
 

Santa Mariana, 11 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

 Helisson Matama 
Presidente Comissão Permanente de Licitação 
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RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 22/2022 
 
 
 

 
Ratifico a Dispensa de licitação nº 22/2022, nos termos do Art. 26, da Lei 8.666/93, 

alterada pela Lei 8.883/94, a favor de VALDIR DIAS 95388044904, com base no artigo 24, inciso I 

da citada Lei, cumprindo os procedimentos determinados pela lei. 

 

Objeto: Divisão de uma sala de aula com instalação de parede em Gesso. no valor de R$ 

5.674,00 (cinco mil, seiscentos e setenta e quatro reais). 

 
 
 
 
 
 
 

Santa Mariana-PR, 11 de maio de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 

 
Mara Elizete Martins  

Secretária de Educação 
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T E R M O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O  E  A D J U D I C A Ç Ã O  D E  
P R O C E S S O  L I C I T A T Ó R I O  

 
 

A Secretária de Educação, Mara Elizete Martins, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
resolve: 

 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação nestes termos: 
 

a) Processo nº: 103/2022 

b) Licitação nº: 22/2022 

c) Modalidade: Processo de dispensa. 

d) Data da homologação: 11/05/2022 

e) Data da Adjudicação: 11/05/2022 

f) Objeto da licitação Divisão de uma sala de aula com instalação de parede em Gesso. 

g) Contratado: VALDIR DIAS 95388044904, VALDIR DIAS 95388044904 CNPJ: 
43.312.280/0001-86 

h) Valor Homologado: R$ 5.674,00 (cinco mil, seiscentos e setenta e quatro reais). 

i) Vigência: 12 Meses 

  Após, à Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho. 

 
 

Santa Mariana, em 11 de maio de 2022. 

 
 
 
 

______________________________ 
Mara Elizete Martins  

Secretária de Educação 
 

 
 
 


